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PROVIMENTO Nº 002/2009-CJCI 

 
Dispõe sobre o procedimento referente à comunicação de 
atos emanados da Corregedoria de Justiça das Comarcas 
do Interior.  

 

                             A Desembargador MARIA RITA LIMA XAVIER, Corregedora de 
Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, etc. 
 
                            CONSIDERANDO o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição da República, e a necessidade de se agilizar a comunicação entre a Corregedoria 
e as Comarcas do interior; 

                            CONSIDERANDO que os atos normativos deste Órgão já são 
disponibilizados no link da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior no portal do 
TJPA (www.tj.pa.jus.br);   

                           CONSIDERANDO a necessidade de redução de custos com impressão de 
documentos e envio de correspondências via postal às Comarcas do interior; 

                          CONSIDERANDO a importância de medidas concretas no sentido de 
modernizar rotinas e procedimentos, em especial os tendentes à redução de formalidades que 
podem ser substituídas por meios disponibilizados pela tecnologia de informação;  

CONSIDERANDO a tendência do Poder Judiciário nacional de dinamizar 
e tornar mais célere os procedimentos de sua competência por meios eletrônicos; 

CONSIDERANDO que todas as Comarcas do Estado do Pará estão 
informatizadas e interligadas à rede da Internet, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - É dever dos Juízes de Direito e Diretores de Secretaria consultar 
diariamente o link da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, disponibilizado no 
Portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (www.tj.pa.jus.br), a fim de verificar a 
publicação de atos emanados deste Órgão Correicional, tais como: Ofícios Circulares, 
Portarias, Provimentos, Instruções e Avisos. 

Parágrafo único - Verificando a publicação dos atos referidos no caput, é 
dever do Diretor de Secretaria levá-los ao conhecimento do Juiz da Comarca.  

Art. 2º - Este Provimento revoga as disposições anteriores em contrário e 
entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Belém-Pa, 16 de fevereiro de 2009. 

 

Desembargadora MARIA RITA LIMA XAVIER 
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior 

Pub. no D. J. em 17/02/2009.  


